
COMUNICADO
URGENTE
Informamos que, em virtude da Portaria nº 383, de 9 
de abril de 2020, que foi publicada no Diário Oficial da 
União, nesta segunda-feira (13/04), os estudantes de 
Medicina, Enfermagem, Farmácia – regularmente 
matriculados no último período de seus cursos de 
graduação – poderão optar por terem sua colação de 
grau antecipada, desde que tenham completado 
todos os conteúdos curriculares e ainda 75% da carga 
horária prevista para o período de Internato Médico ou 
Estágio Supervisionado. 

Os interessados devem abrir um requerimento via 
Portal do Aluno (Secretaria > Requerimentos > Colação 
de grau - MP n° 934 - 01/04/2020 - BH) e cumprirem 
todos os requisitos da determinação. 

As colações serão individuais, no dia 16 de abril, nas 
dependências da FAMINAS-BH, conforme cronograma 
de horários definidos nas respostas dos requerimentos. 

Esclarecemos que esta decisão é facultativa e que a 
FAMINAS-BH optou por adotá-la, em respeito aos seus 
estudantes e ainda sensibilizada com a gravidade da 
Pandemia COVID-19 e com a necessidade de mais 
profissionais da área da saúde no enfrentamento ao 
coronavírus. 














